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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: Nº 13/2026

Processo nº 91/2026 TIPO: MENOR PREÇO

DO PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DE  GRAVATAL/SC,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

82.926.569/0001-47, com sede administrativa na Rua Eng. Annes Gualberto, n° 12, Centro, CEP 88735 000, 

Gravatal/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, no 

uso de suas atribuições, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma eletrônica, visando 

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços descritos a seguir, nos termos do ARTIGO 

75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL 

N° 14/2024 e demais legislações aplicáveis, conforme as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS DE 

AUTOMÓVEL PARA ATENDER OS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E GABINETE DO PREFEITO,  nos  termos  das  tabelas  em anexo  e  conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA SESSÃO

2.1. A  presente  dispensa  de  licitação  se  encontra  disponível  no  portal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br  .      

2.2. Recebimento das Propostas: das 09h:00min do dia 03/07/2026 às 09h:00min do dia 08/07/2026.

2.3. Data e horário da Sessão de Disputa de Preços (fase de lances):  dia 08/07/2026 das 09h:01min às 

12h:01min.

2.4. Endereço:  As  propostas  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  eletrônico  no  endereço: 

<www.portaldecompraspublicas.com.br>.

2.5. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6. Esclarecimentos: até o dia 06/07/2026.

2.7. O Agente  de  Contratação  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do 

Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

2.8. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 

inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  diretamente  para  a  página  eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.9. O  servidor  terá,  dentre  outras,  as  seguintes  atribuições:  coordenar  o  processo  licitatório;  receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 

os  recursos,  encaminhando  à  autoridade  competente  quando  mantiver  sua  decisão;  indicar  o  vencedor  do 

certame;  conduzir  os  trabalhos  da  equipe  de  apoio;  quando  não  houver  recurso,  encaminhar  o  processo 

devidamente instruído à Autoridade Superior que poderá adjudicar o objeto e propor a homologação.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO

3.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: PREÇO UNITÁRIO.

3.3. MODO DE DISPUTA: Aberto.

3.4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.035,94

3.5. REQUER A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E/OU LAUDOS TÉCNICOS: NÃO.

3.6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme Termo de Referência.

3.7. EXCLUSIVIDADE ME/EPP: Não.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O objeto pretendido pela Administração se caracteriza em hipótese de Dispensa de Licitação, amparado 

no art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021:

Art. 75. É Dispensável a licitação:
[...]
II  -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Observando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao 
seguinte:    
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações  serão  contratados  mediante  processo  de  licitação  pública  que  assegure 
igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

4.3. Tal procedimento encontra amparo legal no Artigo 75, inciso II,  da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece a dispensa de licitação para contratações de serviços e compras que se enquadrem nos limites de 

valor predefinidos. 

4.4. Esta modalidade de contratação é adotada em razão da especificidade do objeto, da economicidade da 

proposta e da celeridade processual que proporciona, garantindo a efetividade na execução da atividade, sem 

prejuízo da observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

5. DA JUSTIFICATIVA

5.1. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de seguro anual para os veículos 

que fazem parte da frota da Secretaria Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito é imprescindível para garantir  

a  proteção  adequada  desses  bens  essenciais.  Os  veículos  desempenham um papel  crucial  na  prestação  de 

serviços de urgência e emergência à população, e portanto, sua segurança e funcionalidade são de extrema 

importância.

6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE DETERMINADOS DOCUMENTOS NO PROCESSO: 

6.1  De acordo com o estabelecido no inciso I, artigo 72 da Lei Federal 14.133/202, em consonância com o 

Prejulgado do Tribunal de Contas de Santa Catarina nº 2.414, e considerando a natureza específica do processo 

de contratação direta em questão foi dispensado no presente processo: Análise de Riscos, Projeto Básico ou 

Projeto Executivo. 

6.2 A dispensa desses documentos é justificada pelos seguintes fatores: 

a) BAIXO VALOR DE CONTRATAÇÃO: O valor da contratação é substancialmente baixo em comparação 

com o  orçamento  anual  da  Prefeitura  Municipal,  tornando  desproporcional  a  alocação  de  recursos  para  a 
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elaboração de estudos técnicos detalhados. Isso poderia acarretar um ônus administrativo excessivo em relação 

ao valor do contrato, comprometendo a eficiência e a economicidade do processo. 

b) BAIXA COMPLEXIDADE DO OBJETO: O objeto da contratação é caracterizado por sua simplicidade, 

sendo conhecido e compreendido pela equipe responsável pela execução do processo de contratação. Trata-se 

de um serviço ou fornecimento rotineiro, com requisitos e especificações bem definidos, não demandando uma 

análise detalhada. 

c) EXPERIÊNCIA PRÉVIA: A entidade contratante possui experiência prévia na realização de contratações 

semelhantes, o que confere um entendimento suficiente sobre os requisitos, reduzindo a necessidade de algumas 

formalidades na execução da contratação. 

d) AGILIDADE E EFICIÊNCIA DO PROCESSO: Devido à simplicidade do objeto e à familiaridade com o 

mesmo,  priorizou-se  a  agilidade  e  a  eficiência  do  processo  de  contratação.  A  ausência  de  documentos 

extensivos possibilitou uma tramitação mais rápida e simplificada, garantindo uma resposta ágil às necessidades 

da entidade contratante. 

e) ADAPTAÇÃO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE: A decisão de dispensar a elaboração dos documentos 

mencionados  está  em  conformidade  com  a  legislação  aplicável  e  normas  vigentes,  as  quais  permitem  a 

simplificação ou dispensa de tais documentos em casos de contratações de baixa complexidade. 

6.3  Portanto,  a  decisão  de  não  elaborar  os  referidos  documentos  foi  tomada  de  maneira  criteriosa  e  

fundamentada, levando em consideração os princípios da eficiência, economicidade e legalidade, bem como as 

particularidades do objeto e do contexto do processo de contratação direta.

7. DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES

7.1 Para todas as referências de tempo, será considerado o horário Oficial de Brasília/DF.

7.2  Quaisquer  elementos,  informações  e  esclarecimentos  relativos  a  esta  dispensa  serão  prestados  pelo 

Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Gravatal/SC, no horário das 07:30 às 13:30 

horas através do e-mail: licitacao@gravatal.sc.gov.br. 

7.3  Os pedidos de esclarecimentos referentes à dispensa deverão ser enviados para o Departamento de 

Licitações em até 01 (um) dia útil anterior à data estipulada referente à realização da Sessão e Lances em 

questão, http://www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.4  Os  pedidos  de  esclarecimentos  apresentados  fora  de  prazo  ou  por  procedimentos  diversos  não  serão 

conhecidos.

7.5 A prestação de serviços será contratada pelo ITEM.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.6  Os  pedidos  de  esclarecimentos  apresentados  fora  de  prazo  ou  por  procedimentos  diversos  não  serão 

conhecidos.

7.7 O preço do ITEM deverá ser UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula;

7.8   A proposta de preço apresentada deverá contemplar todos os custos inerentes a transporte, seguro,   

tributos e demais obrigações.

8. DA PARTICIPAÇÃO

8.1. Poderão participar da presente dispensa, todas as empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto  

pretendido, que atendam às exigências do edital  e  que não estejam legalmente impedidas de participar ou 

contratar com a Administração Pública. 

8.2.  Considera-se  ramo  pertinente  àqueles  constantes  em  contrato  social  e  CNAE  (Código  Nacional  de 

Atividade Econômica), da Receita Federal. 

8.3.  A  obtenção  de  benefícios  dos  arts.  42  a  49  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  fica  limitada  às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.4. Os participantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de  

exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste edital,  

deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

8.4.1.  CERTIDÃO  SIMPLIFICADA  DA  JUNTA  COMERCIAL do  estado  sede  do  participante, 

comprovando a condição de ME ou EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada 

para a abertura das propostas. 

8.4.2.  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  não  haver  nenhum dos  impedimentos 

previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme modelo do ANEXO IV. 

8.5. A participação na presente dispensa de licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,  

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo.

8.6 Não poderão participar desta dispensa eletrônica:

8.6.1 Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de Gravatal, ou que 

por este tenham sido declaradas inidôneas;

8.6.2 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;
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8.6.3  O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as  

empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

8.6.4  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.6.5  Entidades  empresariais  cujo  sócio,  ou,  no  caso  de  sociedades  anônimas,  cujo  diretor  seja  cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, com ocupantes de  

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente à área encarregada da licitação deste 

órgão público;

8.6.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

8.6.7 Empresas não enquadradas na condição de ME/EPP.

8.7 A empresa obriga-se a participar da presente cotação eletrônica observando a Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/18, tratando 

os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do Órgão Licitador, devendo manter e 

utilizar  medidas  de  segurança  administrativas,  técnicas  e  físicas  apropriadas  e  suficientes  para  proteger  a 

confidencialidade  e  integridade de  todos  os  dados  pessoais  mantidos  ou  consultados/transmitidos 

eletronicamente,  para  garantir  a  proteção  desses  dados  contra  acesso  não  autorizado,  destruição,  uso, 

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

9. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.2.1. Descrição do objeto, observadas as especificações técnicas; 

8.2.2. Preços unitários e preço total, expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula,  

incluindo todos os  impostos,  taxas,  frete  e  demais  encargos,  sem nenhum ônus à  Prefeitura  Municipal  de 

Gravatal; 
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8.2.3. Os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada do item” deverão ser devidamente preenchidos, 

quando for o caso (exigido no Termo de Referência), conforme segue: 

8.2.3.1. No campo “marca” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo para 

cada item ofertado, não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

8.2.3.2. No campo “fabricante” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para cada 

item ofertado, não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 

8.2.3.3. No campo “descrição detalhada do item” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas somente as 

informações da descrição do objeto. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a 

unidade de fornecimento do objeto, constante neste edital e seus anexos. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

8.6. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva  

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que  dispõe  o  Termo de  Referência,  assumindo o  proponente  o  compromisso  de  

executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.9. O envio da proposta do vencedor, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,  

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

8.10.1. Declaração Conhecimento do edital: Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas 

no edital e seus documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posterior. 

8.10.2. Declaração  de  proposta  econômica:  Sob  pena  de  desclassificação,  declaro  que  minhas  propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.3. Declaração  de  Não  Emprego  de  Menores:  Declaro  para  fins  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7°  da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

8.10.4. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante: Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III  

do art.5º da Constituição Federal. 

8.10.5. Declaração de Acessibilidade: Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.10.6. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente: Declaro sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

8.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com  o  registro  do  seu  lance  final  aceitável  (menor  preço).  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  

automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

8.12. Sem prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados  manualmente,  na  forma  da  seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

8.13. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 

valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

8.14. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

8.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de  

2006. 

8.16. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  de 

dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.17. Até a  abertura da sessão pública,  os  licitantes  poderão retirar  ou substituir  a  proposta  anteriormente 

inserida no sistema. 
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8.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do prazo para envio de lances.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á automaticamente, por meio de sistema eletrônico, para o envio de  

lances  públicos  e  sucessivos,  na  data,  horário e  local  indicados neste  Aviso de Contratação Direta,  sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

9.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.3. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.4. O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  em relação ao último lance  por  ele  ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em   

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é   de   R$ 1,00 (um real)   

da moeda corrente do país). 

9.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no o modo de disputa "ABERTO'', em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração por período não inferior à 3 (três) horas e não   

superior à 12 (doze) horas,   (Decreto Municipal n° 46,  de 15 março de 2024) ,  após isso,  a sessão é 

encerrada automaticamente  .   

9.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a  sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.

9.11. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os  subitens  anteriores  deverão  ser 

desconsiderados pelo servidor. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.14. No caso de desconexão com o servidor, no decorrer da etapa de envio de lances o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o servidor persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação aos 

participantes  do  certame,  publicada  no  Portal  de  Compras  Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo servidor aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na lei,  

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.17.1. Produzidos no município; 

9.17.2. Produzidos no país; 

9.17.3. Produzidos por empresas brasileiras; 

9.17.4. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.17.5. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

9.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.19. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

9.20. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

9.21. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E PREÇO

10.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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10.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  Neste caso,  será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

10.4.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a  ordem  de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta  permanecer  acima do preço máximo definido para a  contratação.  Em qualquer  caso,  concluída a 

negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

10.5.  Estando o  preço compatível,  será  solicitado o  envio da proposta  atualizada/adequada,  bem como os 

documentos de habilitação, num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob 

pena de desclassificação e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. O prazo 

poderá ser prorrogado, a critério do agente de contratação, desde que solicitado por escrito, antes de findo o 

prazo estabelecido. 10.6. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

10.7.  A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no  decorrer  da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 10.8. A proposta deverá ser 

redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal e deverá conter: 

10.8.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.8.2  Deverá  ser  apresentada  no  formato  PDF,  em  papel  timbrado  da  empresa,  contendo  os  dados  de 

identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na 

última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa 

10.8.3  Conter  descrição  completa  e  detalhada  de  cada  item classificado/vencedor,  especificando  a  marca, 

modelo e o fabricante quando couber. 

10.8.4 Conter especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no 

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

10.8.5 Conter especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso. 10.8.6 Declaração de que o 

preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente certame. 

10.8.7 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua 

apresentação. 

10.8.8 Especificação do prazo de entrega do objeto. 
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10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Decretado o vencedor, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste edital e em seus anexos.

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se  

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à  

totalidade da remuneração. 

11.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, para 

comprovar a exequibilidade da proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 

(uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de  

Contratação. 

11.5. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação,  destacam-se  os  que  contenham as  características  do 

material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo servidor, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.6. Os participantes  deverão colocar  à  disposição da Administração todas  as  condições indispensáveis  à 

realização de testes e fornecer,  sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

11.7. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a 

negociação em condições diversas das previstas neste edital. 

11.8. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente,  

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do  

sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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11.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

11.9.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

11.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.

 11.10.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 

exequibilidade da proposta. 

11.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não constituem motivo para  a  desclassificação da  proposta.  A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das  

propostas. 

11.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida  

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.

11.15.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação,  observado o  

disposto  neste  Aviso  de  Contratação  Direta.  11.16.  Caso  o  Termo de  Referência  exija  a  apresentação  de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

12.FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, exclusivamente 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada  em primeiro  lugar,  será  verificado o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
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12.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e  também  de  seu  sócio 

majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.4. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas em relatório. 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

12.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 12.7. Constatada a 

existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

 12.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos. 

12.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada.

12.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certdões validas. 

12.11.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 

confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados,  o  fornecedor  será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

12.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123, de 2006, estará dispensado:a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal (quando exigido no edital) e b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (quando exigido no edital na cláusula 

da qualificação econômica financeira). 

12.14.  A  apresentação  do  Certificado  de  Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI  supre  as 

exigências  de  inscrição  nos  cadastros  fiscais,  na  medida  em  que  essas  informações  constam  no  próprio 

Certificado. 

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

13.DA HABILITAÇÃO 
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13.1. Os Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada mo Termo de 

Referência para fins de habilitação. 

13.2. O Licitante classificado em primeiro lugar, deverá providenciar o envio da Documentação de Habilitação, 

juntamente  com os  documentos  da  Proposta  de  Preço,  no  prazo  de  02  (duas)  horas  contados  a  partir  da 

solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”, conforme itens 6.2 e 6.3 do Termo de referência. 

13.3.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência a legislação regente. 13.4. É de responsabilidade do licitante conferir a 

exatidão dos seus dados cadastrais no registro cadastral da entidade pública e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

13.5.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da 

habilitação.

13.6. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em 

nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao 

local do domicílio ou sede do interessado. 

13.7. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto 

a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos 

últimos 30 (trinta) dias.

13.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência: 

13.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 13.8.2 Atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

13.8.3  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,  a 

administração poderá, a seu critério, fixar aos licitantes o prazo de 2 (duas) horas, para a apresentação de nova 

documentação. 

13.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 
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13.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.12.  Somente  serão disponibilizados para  acesso público os  documentos  de  habilitação do licitante  cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O  objeto  da  presente  dispensa  de  licitação  será  adjudicado  ao  fornecedor  declarado  vencedor  pela 

autoridade competente. Quando há necessidade de contrato, terá o adjudicatário o prazo máximo de até 01 (um)  

dia, para assinar eletronicamente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

14.2. O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais 

deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos deste Aviso de Contratação Direta, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3. A contratada ao assinar o contrato e/ou receber a Nota de Empenho e/ou Ordem de Compra/Serviço, se 

vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 12.6. O 

local de entrega, prazo de vigência do contrato, prazo de execução/entrega e/ou prestação dos serviços e/ou do 

instrumento que o substituir, será o fixado no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a este Aviso  

de Contratação Direta. 

14.5. O local de entrega, prazo de vigência do contrato, prazo de execução, entrega e/ou prestação dos serviços 

e/ou do instrumento que o substituir, será o fixado no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a  

este Aviso de Contratação Direta.

15.FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

15.1 O fornecimento dos itens e/ou prestação dos serviços terá início a partir do recebimento da ordem de 

compras expedida pela Secretaria solicitante, onde constarão as quantidades a serem entregues. 

15.2 A entrega do objeto e/ou prestação de serviços deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, onde  

deverá constar nome do objeto, quantidade fornecida, valor unitário, valor total, número de ordem de compra. 

As informações deverão estar dispostas lado a lado, de modo a viabilizar a conferência. 

15.3 Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do produto contemplado no contrato,  

caberá à contratada comunicar imediatamente a Secretaria solicitante e oferecer marcas alternativas, por escrito, 

ficando a critério da secretaria solicitante aceitar ou não a substituição. 
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15.4 Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá 

encaminhar eletronicamente solicitação de prorrogação de prazo de entrega, do qual deverá constar: motivo do 

não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

15.5 A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas pela alegação contratada,  

mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais 

como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro 

equivalente.

15.6 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela secretaria solicitante na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proposcionalidade, informado-se à empresa da decisão proferida. 

15.7 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a empresa 

vencedora ficará sujeita às penalidades previstas para atraso na entrega. 15.8 Em conformidade com os artigos 

140 da Lei Federal n° 14.133/2021, o objeto será recebido: 

15.8.1 Em se tratando de obras e serviços: 

a)  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

 b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

15.8.2 Em se tratando de compras:

a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou 

em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

15.9 Os materiais e/ou serviços entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório, 

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substituí-los no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação oficial feita pela Secretaria 

solicitante, sob pena de ser considerado em atraso quanto ao prazo de entrega e sujeita à aplicação das sanções 

previstas. 

15.10 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do produto recebido provisoriamente, será lavrado 

Termo  de  Recusa  assinado  pelo  fiscal  designado  pela  Secretaria  solicitante,  no  qual  se  consignarão  as 

desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído. 

15.11 Após a notificação à Contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando se nova 

contagem tão logo sanada a situação. 
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15.12 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 

ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: a) Quantidades em 

conformidade com o estabelecido na nota de empenho/ordem de compra. b) Entregar os produtos/serviços no 

prazo, local e horários previstos neste edital. 

15.13 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, assinado 

por responsável designado pela Secretaria solicitante, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da 

nota fiscal.

16.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da contratante e da contratada constam no Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados após a entrega, contados a partir  

da  entrega  do  objeto  e  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  correspondente:  a)  Número  da  autorização  de 

fornecimento; e Dados bancários para o crédito, incluindo nome do banco, número da agência e conta corrente. 

17.2 . Notas Fiscais apresentadas com erros serão devolvidas à contratada para a correção e representação, com 

o prazo de pagamento reiniciado após o recebimento da versão corrigida. 17.3 Por ocasião da apresentação ao 

Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente 

ao serviço executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 

17.4  Caso o  objeto  entregue não atenda às  especificações  ou quantidades  estabelecidas  na  autorização de 

fornecimento,  o  pagamento  ficará  suspenso  até  que  as  irregularidades  sejam  sanadas  e  objeto  receba  a 

aprovação definitiva. . 

17.5 A contratada deverá mandar sua regularidade fiscal durante toda a vigência do contrato. A ausência de  

comprovação de regularidade (como certidões negativas ou equivalentes) suspenderá o direito ao pagamento 

até que a situação seja regularizada. 

17.6 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas a 

encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditos decorrentes 

do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes. 

17.7 Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o Município poderá a 

qualquer instante e a seu critério exclusivo:

 a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Compra/Serviços; 

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

17.8 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de 

habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata 
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atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 17.9 Não haverá atualização nos preços quando o 

atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

17.10  Havendo  atraso  no  pagamento  da  parcela,  desde  que  motivada  por  responsabilidade  por  parte  do 

Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao  

Consumidor Amplo) do IBGE. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência.

17.11  O  Município  poderá  sustar  o(s)  pagamento(s)  de  qualquer(quaisquer)  parcela(s),  no  caso  de 

inadimplência  da  CONTRATADA  para  com  o  Município  na  execução  deste  Contrato,  sem  .prejuízo  da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

17.12 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

17.13  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

17.14 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

17.15 A Contratada, na emissão dos documentos fiscais, deverá atender as exigências do Decreto nº 9.512, de 

20 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, na data de 21/06/2023, Edição nº 

4902564,  que “dispõe sobre  os procedimentos relativos  à  retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Gravatal/SC a pessoas jurídicas”, quando cabível.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I,  

incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

18.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

18.2.1 Não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo agente durante o 

certame; ou entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo 

agente durante o certame; Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC 

pelo prazo de até 3 (três) anos. 

18.3 Fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 

18.3.1  Prestar  informações  falsas;  ou  apresentar  documentação  com  informações  inverídicas;  Pena: 

impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 6 (seis) anos e 

multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de contratação.

18.4 Ensejar o retardamento da execução do certame: 
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18.4.1  Apresentar  proposta  ou  amostra  em desacordo com as  especificações  do  edital;  não  comprovar  os 

requisitos de habilitação; ou praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom andamento do 

certame; Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 

3 (três) anos.

18.5 Não mantiver a proposta: 

18.5.1 Não enviar a proposta; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a  etapa competitiva;  ou deixar  de apresentar  amostra;  e  comportar-se de 

maneira inidônea ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal 12.846/2013: Pena: impedimento do 

direito de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 3 (três) anos. 

18.6 Comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013: 

18.6.1  Frustrar  ou  fraudar  o  caráter  competitivo  do  procedimento  licitatório;  agir  em  conluio  ou  em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; ou realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei n. 14.133/2021. Pena: impedimento 

do direito de licitar  e  contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até  6 (seis)  anos e multa  

correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de contratação;

18.7 Cometer  fraude de  qualquer natureza: Pena:  impedimento  do  direito  de  licitar  e  contratar  com o 

Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento)  

do valor do item de contratação; 

18.8 Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital  ou não 

retirar/assinar/não der recebimento ao respectivo instrumento contratual: Pena: impedimento do direito 

de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 3 (três) anos e multa correspondente a 

10% (dez por cento) do valor do item de contratação. 

18.9 Dar causa à inexecução parcial e/ou total do contrato: 

18.9.1 Atraso injustificado no fornecimento do objeto nos prazos estabelecidos no certame, sendo considerado 

inexecução total do contrato após decorridos 15 (quinze) dias do atraso. Pena: advertência; impedimento do 

direito de licitar e contratar com o Município de Gravatal/SC pelo prazo de até 3 (três) anos. Multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento  

do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado, sendo considerado inexecução parcial do 

contrato. Para o caso de inexecução total do contrato, além da multa relacionada acima, multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato.

18.10 Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento de sua inscrição no cadastro  

do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021. 
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18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator,  o  caráter  educativo  da  pena  e  o  dano  causado  à  Administração,  observados  os  princípios  da 

proporcionalidade e da razoabilidade, mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa.

19.DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

19.1 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização 

administrativa, civil e criminal.

19.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em 

consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais  

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.3 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste EDITAL, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

19.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei  Geral  de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

20.DA AUTORIZAÇÃO

20.1  Pelo  exposto,  inobstante  o  interesse  em  contratar  pela  administração  municipal,  pelas  razões  já 

mencionadas, diante da análise da Assessoria Jurídica (parecer anexo à parte) de toda a documentação acostada  

aos autos que instruem o presente procedimento, demonstra-se a possibilidade a validade jurídica para escolha 

de tal ato administrativo.

20.2.  Considerando  o  exposto,  os  princípios  da  razoabilidade,  economicidade  e  supremacia  do  interesse 

público, acolho as justificativas da Dispensa de licitação para a referida contratação e a ratifico, encaminhando-

se os autos para as providências de estilo.

21.DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

21.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e, que atenderem as condições de participação e  

demais exigências constantes neste Edital e seus Anexos.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 O procedimento  será  divulgado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,  no  site  da 

prefeitura  de  Gravatal, no  Diário  Oficial  dos  Municípios e  no  Portal  de  Compras  Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br).

22.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: a) Republicar o presente aviso com uma nova data; b) Valer-se, para a contratação, de 

proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,  privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigida. b.1) No caso 

do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

22.3 Fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de  habilitação, 

conforme o caso. 

22.4 As  providências  dos  subitens  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o  comparecimento  de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

22.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação  

competente na respectiva notificação.

22.6 A homologação do resultado da Dispensa de Licitação não implicará direito à contratação. 

22.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

22.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

22.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa  entre  os  interessados,  desde que não comprometam o interesse  da  Administração,  o  

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.12 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.13 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.14 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

22.15 Poderá  revogar  esta  dispensa  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

22.16 A anulação da Dispensa de Licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.17 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

22.18 Objetivando garantir o acesso às informações, bem como a transparência dos atos públicos, todas as 

informações constantes no edital, bem como no contrato a ser firmado com as empresas que serão contratadas, 

assim como os demais atos inerentes, são públicos e são instrumentos de transparência da gestão fiscal e serão 

submetidos a ampla divulgação em observância aos dispostos na Lei 12.527/2011 (acesso a informações) e na 

Lei geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n. 13.709/2018), bem como nos artigos 48 e 58, ambos da Lei  

de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, na Lei da Transparência n. 131/2009. 

23 DOS ANEXOS

22.1. Fazem parte desta dispensa,os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de referência;

b) ANEXO II – Modelo de Proposta;

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento;

e) ANEXO V – Termo de designação de Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

f) ANEXO VI – Termo de contratação 

Gravatal, 2 de julho de 2026.

_______________________________________
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal de Gravatal



MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 24 / 38

Estado de Santa Catarina

CNPJ: 82.926.569/0001-47

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP: 88.735-000

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal

Edital

ANEXO I

TERMO DEREFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 13/2026

ARQUIVO DIGITAL

https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

(papel timbrado da licitante)

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº XX/2026

Prezados Senhores: Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do(s) material(is)/prestação 

do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), conforme Termo de Referência.

1. DADOSDAEMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
DADOS BANCARIOS: BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:

2. CONDIÇÕESGERAIS:

2.1.A proponente DECLARA conhecer os termos do Instrumento Convocatório, que rege a presente 

cotação de preços.

3. PREÇO:

3.1. Pelo  presente,  propomos  ao  município  o  fornecimento  dos  materiais/prestação  de  serviços 

descritos  abaixo,  constantes  no  Termo  de  referência  da  referida  dispensa  pelos  preços  abaixo 

descritos:

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID QUANT VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTALR$
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3.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do certame.

3.3. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital.

3.4. Os preços propostos acima contemplam todo os tributos, taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, que incidam ou venham aincidir sobre o 

fornecimento relativo aosmateriais/serviços e que influenciem na formação dos preços desta proposta 

financeira.

3.5. A empresa deverá registrar os valores unitários e totais do item proposto.

LocaleData.

.........................................

Nome e Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº xx/2026

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GRAVATAL, ESTADO DE SANTA CATARINA

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa.........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei  

Complementar  nº  147/14,  bem  assim  que  inexistem  fatos  supervenientes  que  conduzam  ao  seu 

desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos,  para  os  fins  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal,  não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis  

anos,  em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  dos  quatorze  anos  de  idade,  em 

cumprimento ao que determina o inciso III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

2) Declaramos,  para  os  fins  que  até  a  presente  data  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para 

habilitação  no  presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências 

posteriores.

3) Declaramos,  para  os  fins que  a  empresa  não foi  declarada  inidônea  por  nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

5) Comprometo-me a  manter  durante  a  execução do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados  por  este  Município,  que  o(a)  responsável  legal  da  empresa  é  o(a)  Sr.
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(a).............................................................,  Portador(a)  do  RG  sob  nº  .................................................  e  CPF 

nº  ........................................................,  cuja  função/cargo  é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo  

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.

9) Nomeamos  e  constituímos  o  senhor  (a).........................................,  portador(a)  do  CPF/MF  sob 

n.º...................................,  para  ser  o(a)  responsável  para  acompanhar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de 

Preços/contrato,  e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  contidas  no  instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

10) Declaro ter conhecimento pleno acerca das condições e peculiaridades da contratação, bem como, todos 

os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma, tendo declinado do direito de 

participar da vistoria ao local do referido serviço.

...................................., ........, ........................ de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

(papel timbrado da licitante)

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº xx/2026.

A  empresa  (Razão  Social  da  licitante)  ..................................,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.

°........................................,  com sede  na  (endereço  completo),  através  de  seu  representa  legal  e/ou  do 

Contador/técnico  em contabilidade,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que:  a)  se  enquadra  na  situação  de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; b) que o valor da receita bruta anual da empresa, no presente 

exercício, não excederá o limite fixado nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que 

não firmou contrato que somado não ultrapassa o valor do enquadramento legal; c) não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X da mesma Lei. Por ser 

expressão da verdade, firmamos a presente. 

______________________,______ de ____ de _________. 

_________________________________________

ASSINATURA DECLARANTE
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ANEXO V

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 13/2026

Pelo presente termo, em conformidade com a previsão dos Artigos 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021, ficam 

designados os servidores nomeados no  Decreto  25/2026 para atuarem como Agente de Contratação e 

membros da Equipe de Apoio para condução do processo de dispensa eletrônica.

_______________________________________________

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal de Gravatal
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGUROS DE AUTOMÓVEL PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS  QUE  FAZEM  PARTE  DA  FROTA  DA  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E GABINETE DO PREFEITO, nos termos 

das  tabelas  em  anexo  junto  a  esse  termo  e  conforme  condições  e 

exigências estabelecidas neste instrumento”.

MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.926.569/0001-47,  situada  na  Rua  Engº  Annes  Gualberto,  n°  121,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito 

Municipal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx., e a empresa ________, com 

sede na cidade de _________, Estado de _________, na Rua ________, nº ____ - Bairro ____, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF nº_______, que também 

subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1. OBJETO DO CONTRATO

Constitui  objeto  deste  Contrato para  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS DE AUTOMÓVEL PARA ATENDER OS VEÍCULOS 

QUE FAZEM PARTE DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GABINETE DO 

PREFEITO, nos termos das tabelas em anexo junto a esse termo e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento”.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. R$ 
UNITÁRIO

R$ TOTAL

1
2
3
...

1.1. O local de prestação de serviços da empresa contratada é na sede da Prefeitura Municipal de Gravatal,  

conforme local especificado na Autorização de Fornecimento para a prestação do serviço.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
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2.1. Para todos os efeitos legais, submete-se o presente contrato às disposições contidas no que couber na Lei 

Federal  nº  14.133/2021,  suas  alterações  bem  como  para  definir  procedimentos  e  normas  decorrentes  das 

obrigações  ora  contraídas,  integram  este  Contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os  seguintes 

documentos:

1. Edital de Dispensa de Licitação nº XX/2026;

2. Termo de Referência;

3. Proposta do Contratado;

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.2. Os  documentos  referidos  no  item  2.1,  são  considerados  suficientes  para,  em  complemento  a  este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3. VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

4. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo fornecimento do material/execução dos serviços 

objeto deste Contrato, o valor total de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx);

5.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até XX (xxxxxxx) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato.

5.4. A forma de pagamento será a especificada em Edital, anexo ao Contrato.

5. REAJUSTE (art. 92, V)

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  INPC,  exclusivamente  para  as  obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade



MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 33 / 38

Estado de Santa Catarina

CNPJ: 82.926.569/0001-47

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP: 88.735-000

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal

Edital
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela  

legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,  para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Constitui  obrigação  do  CONTRATANTE  proporcionar  assistência  ao  pessoal  técnico  do 

CONTRATADO, facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao 

presente contrato, oferecendo todas informações, esclarecimentos e documentos essenciais para realização dos 

serviços, inclusive, suas instalações quando necessário for, sendo que a omissão de qualquer informação e/ou 

documento que venha a prejudicar o andamento dos feitos, sejam estes jurídicos e/ou administrativos, ou até  

mesmo, das negociações extrajudiciais, independente de culpa ou dolo, eximirá o CONTRATADO de qualquer 

ônus.

7.2. Constitui ainda obrigação do CONTRATANTE:

7.2.1. Providenciar documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 

solicitados;

7.2.2. Enviar a contratada através do endereço eletrônico cópia digitalizada dos documentos por 

esta solicitada;

7.2.3. Se  responsabilizar  pelo  conteúdo  dos  documentos  que  forem  entregues  ao 

CONTRATADO;

7.2.4. Cumprir rigorosamente com a forma de pagamento deste contrato, na forma e prazos 

acordados;

7.2.5. Guardar  segredo  de  todas  as  teses  desenvolvidas  pelo  CONTRATADO  e  demais 

profissionais, direta ou indiretamente a este ligado;



MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 34 / 38

Estado de Santa Catarina

CNPJ: 82.926.569/0001-47

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP: 88.735-000

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal

Edital
7.2.6. Efetuar  o  pagamento  das  custas  judiciais,  extrajudiciais,  taxas,  emolumentos, 

autenticações,  reproduções  e  diligências,  desde  que  devidamente  comprovadas  e  atinentes  aos 

serviços prestados.

7.3. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Prefeitura no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato.

8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.

8.1.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior (art. 137, II);

8.1.4. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 

perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Prefeitura  Municipal  ou terceiros,  não  reduzindo  essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.12. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  Termo  de  Referência  ou 

instrumento congênere.

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.17. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 

assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  na 

contratação direta; 
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8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.21. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;

8.1.23. Cumprir com os postulados legais vigentes na IN n. 1234 de 11 de janeiro de 2012 e com 

o Decreto Municipal n. 77, de 28 de julho de 2023.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de 

declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Ficam reservados há Prefeitura Municipal o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, nas Normas 

e em tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto deste contrato.

9.3. Este contrato é regido pela Lei Federal 14.133/2021, as quais as partes se sujeitam para resolução dos 

casos  omissos  e  de  qualquer  divergência  ocorrida  na  execução  do  mesmo,  ficando  o  mesmo atrelado  ao 

processo  acima  epigrafado  e  proposta  de  preços  e  condições  de  fornecimento  dos  serviços  da  parte 

CONTRATADA.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA



MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 37 / 38

Estado de Santa Catarina

CNPJ: 82.926.569/0001-47

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP: 88.735-000

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal

Edital
10.1. O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  137  da  Lei  Federal 

14.133/2021, com as conseqüências indicadas no artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e  

neste contrato.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 

direito à prévia e ampla defesa.

10.3. No caso de rescisão antecipada deste  contrato,  já  sendo promovida a  execução dos  trabalhos,  será 

assegurado ao CONTRATADO a percepção integral dos valores concebidos na cláusula quinta, de acordo com 

o critério de produtividade previsto nos respectivos parágrafos.

11. DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até 10 (dez) dias 

úteis  a  contar  da  assinatura,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  (DOM) e  no  PNCP –  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas.

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

12.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização 

administrativa, civil e criminal.

12.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em 

consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais  

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste CONTRATO, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei  Geral  de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Fica designado para realização de acompanhamento e fiscalização técnica e administrativa do contrato, 

os Servidores abaixo designados:

Secretaria de Turismo

Servidora Adriana de Medeiros

Ocupante do cargo: Monitora de Turismo.

Secretaria de Educação
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Servidor Deyvid da Silva dos Santos

Ocupante do cargo: Agente Administrativo

Secretaria de Assistência Social

Servidora Daiana Corrêa Duarte Medeiros

Ocupante do cargo de Assistente social

14. DAS ALTERAÇÕES

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 124 do estatuto licitatório. 

15. FORO

13.1. Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  de  Armazém/SC,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  assim,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes,  por  seus  representantes  legais,  assinam  o  presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 

assinados, a tudo presente.

Prefeitura Municipal de Gravatal (SC) em,  .... de ..... de 2026.

________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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